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PORTARIA Nº 221
DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023 

O Diretor-Presidente do Instituto de Promoção e de Assistência à Saúde de Servidores do 
Estado de Sergipe – IPESAÚDE, no uso de suas atribuições legais dispostas no artigo 64, 
inciso IV, da Lei nº 9.226, de 28 de junho de 2023; 

Considerando a  necessidade de  criar a  tabela  de  dietas  para  fornecimento  no  Serviço  de 
Pronto Atendimento – SPA do IPESAÚDE,  de modo a promover  o devido atendimento aos 
beneficiários do Instituto e possibilitar ainda maior economia na aquisição dos referidos itens, 
consoante  a  decisão  proferida  na  204ª  Reunião  Ordinária  do  Conselho  Deliberativo  do 
IPESAÚDE, ocorrida em 19 de outubro de 2023;

RESOLVE: 

Art. 1º – Incluir os seguintes códigos na tabela do IPESAÚDE, com as descrições e valores 
respectivos: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR

 0.95.07.0001 Fórmula nutricionalmente completa, isenta de sacarose, lactose 
e glúten - LITRO 

R$30,60

0.95.07.0002 Hipercalórica, normoproteica, hiperlipídica, não contém glúten - 
LITRO 

R$ 51,31

0.95.07.0003 Fórmula liquida para nutrição enteral ou oral, nutricionalmente 
completa hipercalórica, normoproteica e hiperlipídico, isento de 

lactose e glúten - 200ML 

R$ 15,44

0.95.07.0004 Alimento para situações metabólicas especiais, para pacientes 
com função renal comprometida em diálise que querem uma 

dieta – 200ML 

R$ 26,13

0.95.07.0005 Fórmula composta de maltodextrina, espessante goma xantana 
e gelificante cloreto de potássio. - LATA 

R$ 133,28

0.95.07.0006 Alimento para situações metabólicas especiais, formulado para 
estado de tolerância anormal a glicose - LITRO 

R$ 55,80

0.95.07.0007 Complemento alimentar silote simbiótico, associação de fibras 
probióticas e prebióticas em pó – UND com 15 

R$ 67,60

0.95.07.0008 Dieta enteral nutricionalmente completa, oligomérica de alta 
absorção. - LITRO  

R$ 124,02

Art. 2º – Os termos desta Portaria são válidos a partir da sua assinatura, surtindo efeitos legais 
com a publicação no DOE, revogando as disposições em contrário. 

Aracaju, 7 de novembro de 2023
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Claudio Mitidieri Simoes
Presidente
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: 897X-GFEC-ZCSF-BNRA

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 09/11/2023 é(são) :
Claudio Mitidieri Simoes - 07/11/2023 18:55:21 (Docflow)




